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10.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo(a) Secretário(a) da respectivaPasta ou quem
este designat, o qual devetâ exercer em toda sua plenitude a açäo de que ttata a Lei n"
8,666 / 93, altenda e consolidada.

11. VALOR DO INVESTIMENTO
11.1. O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço
médio após pesquisa de preços praticados no mercado.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
12.1. Habilitaçáo Jurídica
1,2,1.1. Registto Comercial, no câso de empresário individual, no registto público de empresa
metcantil da Junta Cometcial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro daJunta onde opera com averbação no registro daJunta onde tem sede a
màtflz.
12.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Conftato Social e A,ditivos/Consolidado em vigor
devidamente tegisuado no registto público de emptesa metcantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresátias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administtadotes, devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, âpresentar o registro daJunta onde opeta com avetbação no tegistro da Junta
onde tem sede a matrrz,
12.1.3.Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cattódo de Registto das Pessoas Jurídicas acompanhada de provâ da diretoria erî
exetcício; devendo, no caso da licitante ser â sucursal, filtal ou agência, aptesentar o tegistto no
Cartório de Registto das Pessoas Jurídicas do Estado onde opeta com avetbação no CattôÅo
onde tem sede a mattiz.
1,2,1.4. Decreto de Autotização, em se ttatando de emptesa ou sociedade esttangeta em
funcionamento no País, e Ato de Regisuo de Autorizaçäo pata Funcionamento expedido pelo
6tgio competente, i[uando a attvrdade assim o 

""igú.12.1.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s).
12,1,6.Inscrição no Cadasüo Nacional de Pessoa Física 

((CPF" do(s) sócio(s).
l2.2.Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhist¿:
72,2.7. Ptova de inscrição no Cadastto Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
1,2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municþal, conforme o
caso, telativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente âo seu tamo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
12.2.3. Ptovas de tegularidade, em plena validade, pata com:
12.2.4. Fazenda Fedetal (consistindo em Cetidão Conjunta Negativa de Débito qu¿nto aos
Tributos Fedetais e a Dívida,A,tiva da União (PGFN);
72.2.5. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tdbuto estadual do domicílio da licitante);
72.2.6. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municþais) do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente,na forma daLei;
72.2.7. Fundo de Gatantia por Tempo de Serviço - FGTS;
1,2.2.8.Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
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12.2.9. As rnictoempresas e empresas de pequeno porte deverão aptesentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e ftabalhista, mesmo
que esta âpresente aþma restrição;
12.2.9.1. Havendo aþma restrição nâ comprovaçáo da regulatidade fiscal e trabalhista, serâ

asseguraclo o pnzo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corespondetâ ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certâme, prorrogáveis por þal período, a

cdtério da Pregoeira, pàra a rcgalanzaçã.o da documentação e emissão de eventuais cettidões
negativas ou positivas com efeito de cetidão negatva;
12.2.9.2. A não-regularizaçã"o da documentaçäo rlo pta;zo estabelecido implicará decadência do
dfueito à conúatação, sem pteiuízo das sanções ptevistas no art. 81, da Lei n" 8.666/93, sendo
facultada a convocação dos licitantes remânescentes, na(s) ordem de classificaçã"o, pan a

assinatura do conftato ou a revogâção da licitação, ou item, conforme o câso.

tr2.3. Relativa à Qualificaçã"o Econômico-Financeira:
12.3.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do ultimo exetcício social da

empresa licitante, já exigíveis e âpresentados na forma da Lei, que comprovem aboa situação
ftnancetta da empresa licitante, vedada a suâ substituição pot balancetes ou balanços
provisódos podendo set atuahzados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03

(ttêÐ meses da data de apresentação da proposta, devidamente regisuado no óryão
competente e assinado por profissional contábil, registado no Conselho Regional de

Conselho de Contabilidade detentot de Certidão de Regularidade Profissional, que
comprovem a boa situação ftnatcetta da empresa.
1.2.3.2. A comptovação da boa situação financeira da licitante serâ f.eita pot meio da avahaçáo,

confotme o câso:

a) do balanço referido, cujos índices de Liquidez Getal (LG), de Solvência Geral (SG) e de

Liquidez Corrente (I-C), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores
que um (>1):

Ativo Circulante * Realizável a Longo Pnzo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
A.tivo Total

SG=
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

,A.tivo Circulante
LC=

Passivo Circulante

Justificativa: Os índices coadunam-se com o art.37, da Lei 8.666/1.993 e foram estabelecidos

em valores nzoáweis pata avahat a qualificação econômico-financeira dos licitantes.
O índice de Liquidez Cotente demonstra a capactdade de pagâmento a curto prazo,
telacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto pra;zo com âs dívidas também de

cvrto ptazo. Indice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui tecursos
financeiros paøhonrat suas obrþções de cvrto prazo, o que pode inviabi\zar a continuidade
das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a capøcidade de pagamento
da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se convertetá em dinheiro no cuÍto e no

LG
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longo ptzrzo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00

demonsfta que a empresâ não possui recursos financeitos suficientes parù pøgat as suas

dívidas a longo ptazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa.
Nesse azo,os índices estabelecidos atendem ao disposto no art.31, S5", da Lei 8.666/93,pois
permitem a comprovaçáo da situação ftnanceta da empresa de forma objetiva, fotam
estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avahação da situação ftnanceta
das emptesas e não ftusftam ou resftingem o catâter competitivo do cettame, pois foram
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.
12.3.3. Pot Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, devetâ ser apresentado o balanço patrimonial publicado
em ótgão de imptensa oficíal ou confotme dispuser a Lei Fedetalr-" 6.404/76;
12.3.4. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Esctitutaçã"o DigStal (SPED),
deverá tràzer o balanço paftimonial autenticado também pela Junta Cometcial, confotme
entendimento constante no Parecet n" 1,3/201,7 de 22 de agosto de 2077, da lavn do
Ptocurador A,utátquico daJunta Cometcial do Estado do Ceatâ -JUCEC.
12.3.5. Comprovação de capital social de 700/o (dez por cento) do valot global estimado da

contratação.
12.3.6. Certidão negativa de falència/concordata, expedida pelo distribuidot judicial da sede da

pessoâ jurídica.
12.4. Relativa à Qualificação Técnica:
1,2.4.1,. A licitante deverâ comprovar atestado de capacidade técnica pata o desempenho de

atividade pertinente, atestando que prestou serviços semelhantes e em quantitativos
característicos com o objeto ða hcitaçäo, cujo(s) atestado(s) será(ão) fornecido(s) pot pessoa

(s) jwídica þ) de diteito público ou privado.
1,2.4,2. O atestado de capacidade técnica deverá apresentff a descrição completa, unidade e

quantidades dos matedais, núrnero do ptocesso e contrato, nome e cargo da pessoa que

asslnou.
12.4.3, Declaração que dispõe dos produtosf materiais necessátios a execução dos serviços,

bem como a listagem produtos/matetiais.
12.4.4. Declatz,ção de que a emptesaflicitante recebeu os documentos, e de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais p^r^ o cumpdmento das

obrþações objeto dahcitaçã.o, tudo nos termos do art. 30, III da Lei n'8.666/93.
1.2.5. Demais Documentos de Habilitação:
72.5.7.Declaraçáo de que, em cumprimento ao estabelecido naLein" 9.854, de27/10/1.999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituição Federal
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em ftabalho noturno, perþoso ou insalubre, nem
empregâ rnenores de 16 (dezesseis) anos em ttabalho aþm, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 74 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
12.5.2.DecLaraçäo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus ânexos.

1,2,5,3. A, Pregoeira poderâ solicitar a qualquer tempo, quaisquer documentos p^t^ fins de

esclarecimento dos documentos apresentados, devendo a licitante âpresentat no Prazo
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas as devidas informações, sob pena de

de s clas sif ica ção / nabrhtaçáo.
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ii. FoRM ALLZAçãIO DO TNSTRUMENTO DA ATA DE REGTSTRO E DO
CONTRATO
13.1. O proponente vencedor tetâ o pta;zo de até,05 (cinco) dias úteis, contado a partr da

convocação, pàtà assinar o Conftato, podendo este prazo ser prorrogado, desde que
apresentada as devidas justificativas.
13.2. A recusâ injustifrcada do concorente vencedor em assinat a Ata de Registro/Contrato
dentro do ptazo estabelecido sujeitará multa de 5o/o þinco por cento) do valot adjudicado,
ainda, a concorrente à aphcaçã,o da penalidade de suspensão tempotâna pelo prazo
estabelecido pela administtação pública.
13.3. No ato da conftatação, o proponente vencedot deverá apresentâr documento
(documentos de identidade, conttato social ou outro equivalente, procuração reconhecida em
cattôno, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da emptesa (se for o
caso).

13.4. Qtrando o licitante vencedor não apresentat situação regulat, no ato da assinatura da Ata.

de Registro f Conttato, será vedficada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outto
licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, atê a apatação de uma
propostâ que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declatado vencedor, a ele

adjudicado o objeto do certame e convocado p^ra celebrat o conttato, sem prcjuízo da

aplj.cação das sanções cabíveis.
13.5. Homologada ahcitaçã,o pela autoridade competente, â Prefeituta Municipal convocarâ. o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registto Conffato corespondente, consoante

pta;zas e condições de descdtos nos anexos deste edital.
13.6. As obrþações decorentes da presente licitação setão formahzadas por temo de conftato
específico, celebrado enfte o município, reptesentado pelo (a) ordenadot (a) de despesas,

doravante denominado Contratante, e a licitante vencedora, doravante denominada

Conftatada, que obsewatâ os termos da Lei ¡" 8.666/93 e suas altetações posteriotes, deste

edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submeada a exame ptévio da ptocuradoda
juídica do Município de ltaitinga-Ce.
13.7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato ÍLo prazo estabelecido é
facultaclo ao (à) ordenador (a) de despesas convocar as ücitantes remanescentes, tespeitada a

ordem de classificaçã.o final das propostas, pàna fazê,-lo em þal prazo e nas mesmas

condições propostâs pela pdmeira classificada, inclusive quanto âos preços, ou revogar â
licitação;
13.8. A licitante adiudtcatâria se obrþ a maflter., durante toda a execução do conttato, em

compatibilidade com as obrþações assumidas, todas as condições de habilitação;

13.9. O tetmo de conftato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65

da lei n" 8.666/93 e suas altetações posteriotes.

14.10. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
14.10.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizadâ por qualquet

ótgão ou entidade da administração pública que não tenha patticipado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a ÿantagem e

rÒ¡rötsallaÖaatlti

Ç Av, Cel, VírgÍiio Távora,1710, ltaitingn - Ce

Ç (85) 3377*1ä61

x< prefeftura(litaitínga.ce, gov,br

ü9 www.ítôítinüê.cð.gÕv.br

I Õ ö t i a I



PRÊFFITURA MUNICPAL DI ll.r
LL

rîff'rïF{ta Cr'

- 
Constrr,¡indo novos caminhos *

tespeitadas, no que couber, as condições e âs regras estabelecidas na Lei n" 8,666, de 1993, e
no Decreto n" 7.892, de2013,
14.10.2, A manifestação do ôrgão getenciadot de que ftata o subitem antetiot, salvo para
adesões feitas por ótgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condictonada à

r.eahzaçäo de estudo, pelos ótgãos e pelas entidades que não patttcipatam do tegistro de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade.
14.10.3. Cabetâ ao fotnecedor beneficiârio da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçã,o ou não do fornecimento, desde que este

fomecimento não prejudique as obrþações antedormente assumidas com o órgþo getenciadot
e órgãos participantes.
14.1,0.4. As contratações adicionais a que se refere este item não podetão exceder, por ótgão
ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registtados na ata de registto de preços para" o ôrgã,o gerenciador e

ótgãos particþantes.
14.1,0.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, rla totalidade, ao dobto do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços p^t^ o 6tgã,o getenciador e

ótgãos participantes, independentemente do númeto de órgãos não particþantes que

eventualmente aderirem.
14.10.6. Ao órgão não participante que aderit à ata competem os atos telativos à cobtança do
cumpdmento pelo fotnecedor das obdgações contratualmente assumidas e a aphcação,

obsewada a ampla defesa e o contraditótio, de eventuais penalidades decottentes do
descumptimento de cláusulas conüatuais, em telaçã.o as suas próprias conftatações,
infotmando as ocorênci*s ao ôrgão gerenciadot.
1,4.1,0.7. Äpós a awtorização do ótgão gerenciador, o 6tgäo não participante devetá efettvar a

conúataçäo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.
14.10.8. Cabetâ ao 619ã"o gerenciador autonza4 excepcional e justificadamente, a prortogaçäo
do ptazo para efetivação da cottntação, respeitado o ptazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.

15. DO ACOMPAT\HAMENJO E DA FTSCALTZAçÃO
15.1. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado por seryidor da Secretaria, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comptovada o fiel e corretâ serviço pata fins de

pagamento.
15.2. A presençâ da ftsca\zação da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

emptesa conftatada,
15.3. Caberá ao servidor desþado rcjeitar totalmente ou em Fnrte, qualquet produto que não
esteja de acordo com as exigências, bem como, detetminar prazo para substituição do mesmo
eventualmente fota de especificação.
15.4, A execução do conftato será acompanhada e fiscalizada pot servidor especialmente
desþado pela Secretaria, de acotdo com o estabelecido no art. 67 da Lei n" 8.666/93,
dotavante denominado Fiscal de Contrato.
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AI\EXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS
A Sra. Pregoeira da Prefeitura Municþal de ltaitinga/CE.

Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei n" 70.520/02,Lein"
8.666/93, às cláusulas e condições previstas no edital de Pregão Eletrônico f,o 

-,

com data de abertura marcada püà o dia 
- 

de 

- 

de 2022 às horas þorário de
Brasília), no endereço eletrônico "Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço
www'bbmnetlicitacoes. com.br. ".

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a

fiel observância de execução do item abaixo discriminado:

objeto: REGISTRO DE PREÇO pARÂ FUTUR T E EVENTUAT AQUISIÇ,Ã.O DE LIVROS
PARA ,{TENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOL,A.S MUNICIPAIS ATR,A,VES
SECRETARIA DE EDUC.A.ÇAO DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, conforme
especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

LOTE 01- (DESCRrcÃO)

...::
IteE

Unid.
medida

Quant. V¡lor médlo

Valor Global do Lote - R$
Identificação:
Endereço:
CNPJ n"
Cidade:
Reptesentante Legal:
CPF n'
E-mail:
Validade da Proposta: 90 dias

Pnzo de Entrega: em até 10 (dez) dias.
Pnzo de Execução/Vigência Contratual: de acordo com o Edital.
Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, garantia do
serviços, tarifas, custos e demais encargos que incidam sobre o objeto da presente licitação,

Local e data:

Nome e Assinatura/ Representante Legal
Nome da Licitante
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ANEXO III. MODELOS DE D

1. DOCUMENTO EXrcrDO NA HABTLTTAçÃO

DECLARAçÃO

(NOME E QUALTFTCAçÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob âs penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itaitinga, Estado do
Cearâ, que, em cumpdmento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 /10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1,999, e ao inciso X)OilII, do artigo 70, da Constituição Federal, não
empregâ menores de 18 (dezoito) anos em tabalho noturno, petþoso ou insalubte, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em tabalho aþm, salvo na condição de aprendiz,
aparttt de 14 (quatotze) anos.

b) sob as peûas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
pata fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ltaitinga, Estado do
Ceatâ, que concorda integtalmente com os termos deste edital e seus ânexos;

Pelo que, por ser a expressão da vetdade, ftma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data:

Nome e .A.ssinatura/ Representante Legal
Nome da Licitante
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ÁI\EXO IV - MODELO DE DE O DE ME OU EPP

.4. emptesa , inscrita no CNPT N" 

-, 

com
sede rLa. cidade de , estado do slto ã

., por intermédio de seu representante legal, Sr.

. bortador da Cattetra de Identidade N" edo
CPF NO DECLARA, sob ¿s penalidades da lei, que se enquadta como
Microemptesa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3" da Lei Complementat
n" 723 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a frutt os benefícios e vantagens

legalmente instituídas pot não se enquadrat em nenhuma das vedações legais impostas
pelo $ 4" do aft.3o da Lei Complementar n" 723 de 14 de dezembro de 2006,

Local e data:

Nome e Assinatuta/ Reptesentante Legal
Nome da Licitante

v
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ANEXO Y - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

,{,ta de Registro de Preços "
Pregão Eletrônico n"
Validade da Ata de Registo:1.2 poze) meses.

Pelo presente instrumento, o Município de ltaitinga/CE, pessoa jurídrca de direito
público intetno, aúavés da Sectetaria de Educação, inscdto no CNPJ/MF sob o n"

, com sede de sua 

-, 

CEP rro 

-,Itaittngaf 

CF.,
neste ato representada pela sua Secretária, Sra. , aqui denominada de

CONTRATANTE, considerando o juþmento da licitação na modalidade de Pregão
Eletrônicoflo-,RESoLVEregistratospreçosda(s)empresa(s)
sþatária(s), nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação
pot elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CIÁUSUIE PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Ptegão Elettônico tombado sob o no

., suieitando-se âs pârtes às notmas constantes daLein" 8.666/93 de

@õ.., " 
da Lei to,izo, de t7 /07 /2002.

cr,Áusur,e SEGUNDA - Do OBJETO E DA SUBCONTRATAçÃO
2.1. Constitui objeto da presente A.ta o Registro de preço para REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÄO DE LIVROS PÂRA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS ESCOL,A,S MUNICIPAIS ATR,{,VES SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITÁ.ITINGÂ - CE, tudo do processo licitatório
Preøão Eletrônico n" no qual restaram classificados em primeiro

Iugar os licitantes sþatários.
2.2,8 vedado a subcontrataçáo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
3.1. A presente Ata terâ validade de 72 (doze) meses.

cr,Á,uiuu euARTA - DA GERÈNcrA DA pRESENTE arA DE REGrsrRo
DE PREçOS
4.1. O getenciamento deste instrumento cabetâ a Secretatia de Educação, no seu âspecto
operacional e nas questões legais.

crÁusur,n eurNTA Dos pREços, ESpEcIFIcAçÕEs E
QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, empresa(s)
fornecedora(s) e representante legal, encontram-se elencados no Anexo III da presente -Ata,

em ordem de classificação das propostâs.
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cL,{usuLA sEXTA - Do AcoMpAr\HAMENTo, Frscar-rzuçãro E DA
EXECUçÃO DO CONTRATO
6.1. .,1 execução do conftato será acompanhada e ftscahzad^ pot servidor da Secretaria
Competente, o qual devetâ atestar os documentos da despesa, quando comprovada a îteI e

corretâ execução do conffato para fins de pagamento.
6.2, A presença da ftscahzação da Sectetatia não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa conttatada.
6,3. Cabetá ao servidot desþado tejettar. totalmente ou em parte, qualquer serviço que não
esteja de acordo corn âs exigências, bem como, determinat ptazo patã a execução dos
serviços eventualmente fota das especificações.
6.4. As solicitações serão feitos mediante ordem de serviço a set emitidapela Sectetaria.
6.5. Os serviços licitados poderão ser feito de forma fnctonada ou em sua totalidade, de

acordo com â necessidade do órgão interessado durante o pta;zo de contratação, mediante a

expedição de pedódicas ordens de compras, pela Secretatia Gestora, constando o local a

serem executados os serviços, devendo a Contntada executar os serviços no prazo de atê
10 (dez) dias, a contâr do tecebimento de otdem de serviço.
6.6. Os serviços licitados poderão obedecer â um cronograrn de execução a partir das

catactetísticas que se apresentâm nos sewiços discriminados na ordem de serviço pela
administmção, no local indicado na ordem de serviço.
6.7. Na execução do contrato, deverão ser utilzados matetiais novos, de pdmeito uso, de

excelente qualidade, conforme especificações contidas neste anexo, devendo ser entregues
no horádo definido pela Aclministtaçãa, em especial, em dias e horários normais de
expediente.
6.8. Os serv'iços deverão serem executados rþotosamente dentto das especificações
estabelecidas no neste ânexo, sendo que a inobservância desta condição tmphcarâ recusa
formal, com a aphcação das penalidades conftatuais.
6.9. Os serviços serão recebidos por servidot desþado e responsável pelo
acompanhamento e ftscalização do contrato.
6.10. Os serviços setão recebidos:
6.10.1. Ptovisoriamente, no pnzo de até 05 (cinco) dias, pela Administaçäo,para efeito de

postetiot verificação de conformidade dos serviços.
6.10.2. Definitivamente, no pràzo de 05 (cinco) dias, pela ,\dministtação, após confetência,
verificação da conformidade dos serviços com âs especificações constantes na proposta
aptesentada.
6.11. Aceitas os serviços setão ptocedidos os atestos Íta îotã fiscal, autoriza¡do o
pagamento.
6.12. Não aceito(s) será comunicado à licitante vencedora, p^ra" qve proceda a respectiva e

imediata execução/complementação dos serviços, em um pnzo não superior a 03 (três)
dias, pata que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente executado,
de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendi^ 

^ 
exectJtat, nã.o havendo qualquer

ônus a Contratante.
cr,Áusur,e sÉTrMA - DAS coNDrçÕES DE ExecuçÃo
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7.1. As empresas detentotas dos preços registtados podetão ser convocadas a fitmat
conftatações de fornecirnento, observadas âs condições fixadas no instrumento
convocatótio, nesta âta e seus Anexos, e na legislação pettinente.
7.2. A execução dos serviços regisftados neste instrumento setão efetuadas através de

Contratos e posteriormente otdens de serviço, emitida pelo orgão solicitante, contendo: o
n" da Ata, o nome da emptesa, o objeto, a especificação, as obrigações da conúatada e o
endeteço.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registto
de Preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão þalmente a todas as

disposições constantes da Lei n" 8.666/93, inclusive quanto às ptortogações, alterações e

rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o município a ftmar qualquer conftatação, nem mesmo
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas parz- 

^s 
aquisições, objeto

da ptesente licitação, obedecida a legislação pettinente, sendo assegurada ao detentor do
tegistro a prefetência de fomecimento, em þaldade de condições.
7.5. .{ Ordem de serviço será encaminhada ao fornecedot que devetá assinála e devolve-la
ao Municþio no pra;zo máximo de 24 (vinte e quatto) horas, à cofltar da data do seu

recebimento.
7.6. Se o fotnecedor com preço registado em pdmeiro lugat recusar-se a assinar a Ordem
de serviço, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fotnecimento, os

preços e os prazos do ptimeiro classificado.
CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1. O pagamento setâ tealizado ao Conftatado, quando tegulatmente solicitados as

aquisições pelo Municþio, na proporção da execução dos sewiços licitados, segundo as

ordem de serviço expedida, de conformidade com âs notas ftscaisffaturas devidamente
atestadas pelo Gestot da despesa, acompânhadas das Certidões Fedetais, Estadual,
Municipal e Trabalhista, todas a1tahzadas, obsewadas a condições da ptoposta e os Preços
devidamente registtados no Anexo I deste instrumento.
8.2. Por ocasião da execução dos sewiços, o contratado deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a tespectiva nota fiscal. A fab;rz" e notâ fiscal deverão ser emitidas em nome
do ótgão contrâtante.
8.3. O Município efetuaút o pâgâmento em até 30 (trinta) dias, aúavés de crédito em conta
corrente mantida pelo fomecedor, após o encaminhâmento da documentaçäo tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata,

8.3.1. Caso constatada aþma iregularidade nâs notas ftscaisffafittas, estas setão

devolvidas a.o Conffatado, patz- ^s 
necessátias corteções, com as informações que

motivatam suâ tejeição, contando-se o pîàzo p^rà pagâmento da data da sua

reapresentação.
8.3.2.Pan cada ordem de serviço, o fornecedot deverâ emitir uma única nota ftscalf faítta.
8.3.3. Por ocasião do pâgamento, serâ efetuada consulta "on-line" às cetidões
apresentadas,p^raverificação de todas as condições de regularidade fiscal'
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8.3.4, Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a Conftatada setâ
comunicada pot escrito para que rcgalarize sua situação, no prazo estabelecido pelo
Município, sendo-lhe facttltada a âpresentação de defesa îo prazo de 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentatá o fornecedot das suas responsabilidades e obrþações,
nem implicarâ aceitaçã,o definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços tegistrados na presente ata näo serão objeto de reajuste.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imptevisíveis, ou previsíveis potém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncþe, configurando âIea econômica exftaordtnâtia
e extrâcontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonsftada
tal situação, e antes de recebida a otdem de sewiço, ser testabelecida a rclação que âs partes

pactuaràm inicialmente entre os encârgos do conftatado e a reftibuição da Adminisftação
para a justa remunetação do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-fin¿nceiro inicial do contrato, na lotma do artigo 65, II, "d" d^ Lei Federal n"
8.666/93, altetada e consolidada.
8.5.1. Os preços tegisftados que sofretem teajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos

preços praticados no mercado, mantendo-se â difetença petcentual aptxada entte o valor
originalmente constânte da proposta e aquele vigente no mercado à êpoca do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Municþio
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de fotma
a adequálo a definição dopaúgtafo único.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município convocará as demais

empresâs com preços tegistrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados,

tespeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do pdmeiro classificado,
para redução do preço; hipótese em que podetá ocorrer altetações na ordem de

classificação das empresas com preço registtado.
8.5.4. Setão considerados compatíveis com os de metcado os preços registrados que fotem

þais ou inferiores à média daqueles apuados pelo setor competente da Prefeitura de

Itaítnga.
cLÁusuLA NONA - DAS OBRTGAçOBS OO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta,\ta e no Anexo I:
a) Executat os seniços îo pr.^zo máximo de atê 10 (dez) dias, contados do recebimento da

ordem de serviço, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, obsewando
rþorosamente âs especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e

disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo a

tesponsabilidade pelo pâgamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de odgem
federal, estadual e municþal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e cometciais resultantes da execução do conftato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceitos, em decortência da celebração

do Contrato.
b) Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatítio, daLei Fedetal n"
8.666/93, altetada e consolidada e da Lei n' 10.520/02.
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c) Repatar, coriý, remover ou substitufu, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.
d) Responsabi\zarse pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decotentes de culpa ou dolo, suâ ou de pteposto, na execução do contrato, não excluindo
ou teduzindo essa responsabilidade a îtscallrzação ou o acompanhamento pelo ôtgão
contratante.
e) Indicar preposto, aceito pela Adminisftação, parâ representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do teptesentante da

conúatada deverão set comunicadas aos seus superiores em tempo há.Jol.para a adoção das

medidas convenientes.
f) Aceitat, nas mesmâs condições conttatuais, os actéscimos ou supressões que se ftzercm
no contrato, atê 25o/o (vinte e cinco pot cento) do v¿lot inicial atuahzado do conttato, na
fotma do $ 1" do anigo 65 da Lei n" 8.666/93, altetada e consolidada.
g) Manter durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contratante, equipamentos
em conformidade com as caractetisticas detalhadas no Termo de Referência.
h) Executar o conftato de acordo com as normâs técnicas de segurança e legislação vigente,
ficando sob a responsabilid¿de da conftatada.
i) No caso de constatação da inadequação dos serviços às notmas técnicas e exigências
especificadas no Edital e na Proposta da Contratada, a Conttatante os recvsarâ, devendo
set de imediato adequado às supracitadas condições.
j) Setão recusados pela adminisftação os serviços em desconformidade com o presente
temo, devendo a conffatada providenciar no prazo máximo de 03 (ttês) dias novos
serviços sob pena de aphcação das penalidades cabíveis, na fotma da Lei e do Edital, sem

qualquet ônus para a Contratante.
clÁusule DEz - DAS oBRrcAçoES Do MuNrcÍpro
10.1. O Município obrþa-se a:

a) Indicar o local em que deverá ser entregue os matedais.
b) Petmitit ao pessoal da contratada, acesso ao estabelecimento da Conftatada desde que
obsewadas às notmas de segurança.
c) Efetuat os pâgamentos devidos nas condições estabelecidas neste Tetmo de Refetência.
d) Desþar servidot parà 

^ 
vistoria e frscalização do contrato.

e) Fazer o acompanhamento na execução do conftato.
cLÁusuLA oNzE - DAALTERAçÃO Oe¡re
11.1. A, presente ata de registro de preços podetá sofret alterações, obedecidas as

disposições contidas no artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

CLAUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
72.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno diteito, nas

seguintes situações:
72.1.7, pelo Municþio;
a) quando o fornecedor descumpdr as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não tettat a respectivà rLote- de empenho ou instrumento
equivalente , no prlzo estabelecido pela ,{.dministração, sem justificaava aceitâvel;
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c) quando o fotnecedot não assinar a ordem de serviço noprazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar rcduztt o seu preço tegistrado, na hipótese de este se

tomar superior àqueles praticados no metcado;
e) tiver presentes razöes de intetesse público;

Ð "* quaþer hipótese de inexecução total ou parcial cla Otdem de serviço decorrente
deste Registto;
12.7.2, pelo Fornecedor:
a) mediante solicitação por escrito, comprovândo estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos
XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames ptevistos nos attigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.
72.3. Oconendo cancelamento do preço tegisftado, o Fornecedor setá infotmado por
corespondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivoptocesso
administrativo.
12.4. No caso de ser þorado, incerto ou inacessível o endeteço do Fotnecedor, a

comnnicação será feita por øf:u.ação no flanelógrafo da Comissão de Licitação ou emJomal
de Circulação Local, pelo menos umavez, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir da última publicação.
12.5. A solicitação do fornecedot para cancelarnento dos preços tegisttados poderâ não ser

aceitapelo Municþio, facultando-se aesta neste caso, aaphcaçã"o das penalidades previstas
nesta Ata.
12.5.1. Não poderâhaver cancelamento do tegistro enquanto pendente a erLtreg de ordem
de serviço jâ emittda.
72.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessatão todas as atividades do

fotnecedor, relativas ao fornecimento do ltem.
72J. Caso o Município não se ut-i.lize da prerogativa de cancelat esta Ata, a seu exclusivo

critério, poderá suspender a sua execuçáo ef ou sustar o pagamento das fatutas, até que o

Fornecedor cumpra integralmente a conclição contratual inftingida.
cL,{usuLA rnnzn - on ¡oBsÃo À ATA DE REGISTRo DE PREços
13.1. Â ata de registro de preços, durantc sua validade, poderá ser utilizada pot qualquer
&gão ou entidade da administração pública que não tenha particþado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciadot, desde que devidamentc justificada a

vantagem e respeitadas, fro que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n"
8.666, de 1993, e no Decreto n" 7.892, de2073.
13.2. A manifestação do órgão gerenciadot de que ttata o subitem antedot, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

rcahzaçã,o de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participatam do registto de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade.
13.3. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registto de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este
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fomecimento não prejudique âs obrþações anteriotmente assumidas corn o ôrgão
gerenciadot e ótgãos patticþantes.
13.4. As contratações adicionais a que se refere este item não podetão excedet, por órgão
ou entidade, a 50o/o (cinquenta pot cento) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registto de pteços para o 619þo

getenciadot e órgãos participantes.
13.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadàs, na. totalidade, ao dobto do
quantitativo de cada item registrado na ata de tegistro de preços para o ôtgão gerenciadot e

órgãos particþantes, independentemente do número de ótgãos não participantes que
eventualmente adedtem.
13.6. Ao ôryão não particþante que adetu à ata competem os atos telativos à cobtança do
cumprimento pelo fornecedor das obrþações conÚatualmente assurnidas e a aphcaçáo,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas ptóprias contratações,
informando as ocorrências ao ôrgã"o gerenciadot.
13.7. A,pós a awtotízação do 619ão gerenciador, o 619ão não patticipante devetâ efetivar a

contratação solicitada em 
^té 

noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registto de Preços.
13.8. Caberâ ao 6tgäo gerenciadot autoflza4 excepcional e justificadamente, aprouogação
do prazo para efettvação da conftataçàq respeitado o pnzo de vigência da ata, desde que

solicjtada pelo órgão não patticipante.
CLAUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por pârte do fornecedot, de quaisquet das

obrþções definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,
serão aplicadas, sem prejtttzo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altetada e

consolid¿da, as seguintes penâs:
14.1.7. Se o fornecedor ensejat o tetatdamento de seu objeto, não mantiver â proposta,
falhat ou ftaudat na execução do conftato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de hcitar e contratar com o Município de Itaitinga e setá

descredenciado no Cadastto da Prefeitura de Itaitinga pelo pîàzo de até 5 (cinco) anos, sem

ptejaízo cle aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I.Multa de atê 20"/o (inte por cento) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato:
a) aptesentat documentaçã"o falsa exigida;
b) não manter â proposta;
c) ftaudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
14.1.2. Multa moratória de 0,5%o (meio por cento) do valot da ordem de serviço, por dia de

atraso na execução dos serviços registrados solicitado, contados do recebimento da otdem
de serviço no endeteço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por
cento) sobre o valot da otdem de serviço, caso seja inferiot a 30 (trinta) dias;

14.1.3. Multa mol: rtôtir- de 20o/o (vinte por cento) sobte o valor da ordem de serviço, na

hipótese de atraso supedor a 30 (trinta) dias na execução dos sewiços solicitados;
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14.2. Na hipótese de ato ilcito, outras ocorrências que possam acatretar transtornos âo
desenvolvimento da execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não
catba a aphcaçã,o de sanção mais gtave, ou descumprimento por parte do licitante de

quaisquet das obtþações definidas neste instrumento, na. Ata de Registto de Pteços, no
Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
antetiotes, setão aplicadas, sem prejutzo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93,
altenda e consolidada, e na Lei n" 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1, Advertência;
14.2.2. Multa de 1,o/o (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valot da ordem de

serviço, ou do valot global máximo da ata ou do contrato, confotme o caso;
14.3. O valor da multa aphcada deverá ser tecolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

þinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, pot meio de Documento de

Arecadaçã"o Municþal - DAM.
14.3.1.. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, setá automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizet jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valot devido será

cobrado administtativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municþio e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encârgos cottesponclentes.
14.4. As partes se submeterã,o ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 daLeí
Federal ¡" 8.666/93,ahtetada e consolidada e no instrumento convocatódo.
14.5. A falha na execução do contrato não podetá ser alegada como motivo de fotça maior
e não eximirá a Conftatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumpdmento das

obtþações estabelecidas neste contrato.
clÁusum eurNzE - Dos rlÍcrTos pENArs
15.1. Âs inftações penais tipificadas na Lei n" 8.666/93 setão objeto de ptocesso iudicial na

forma legalmente ptevista, sem ptejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLAUSUT.A DEZESSETS - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS
16.1. As despesas decotrentes das contratações oriundas da presente Ata, coretão à conta
de dotação orçamentâria consþada no respectivo orçamento municþal vigente, em favor
do 6ryão Contratante, à época da expedição das competentes ordens de

compta f autorizações de fornecimento.
cu{usur-a DEZESSETE - DAS DrsposrçÕBs rrNers
17.1. A.s pârtes ÍLcam,ainda, adsffitas às seguintes disposições:
77.2. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão tegistradas por intetmédio de

lavlaþ;r:a de termo aditivo à ptesente ata de Registto de Preços.
17.3. Integram estâ,{ta os seus arìexos, o Edital de Ptegão Eletrônico que lhe deu origem e
seus anexos, e as propostas das empresâs classificadas.
17.4. E vedado caucionat ou u':lizar o contrato decorrente do ptesente tegistro pata
quaþer operação ftnancetta, sem prévia e expressa autonzação do Município.
17.5. O Contratante se reserva o direito de fazet uso de qualquet das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
17.6. A inadimplência do fornecedor com refetência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
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onerar o objeto do conftato ou testriný a regulatízaçäo e o uso dos bens pela
Administtação.
17.7. O conttatado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
conftatuais e legais, não poderá subconftatar pârtes do contrato sem a expressa autotização
da Administnçã,o.
CLAUSULA DEZOITO . DO FORO
18.1. O foro da Comarca de Itaitinga é o competeîtepar:z- dirimiJ questões decorrentes cla

execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no $ 2" do atigo 55 da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993, altenda e consolidada.
Assim pactuadas, as partes fumam a presente ata de registto de preços, nâ presença de 02
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.

Itaitinsa-CE. de de

Nome do Gestor
Sectetaria de Educação/Gerenciadot

CONTRATANTE

Testemunhas:

01.

Nome:
CPF:

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

02.
Nome:
CPF:
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- Sectetaria de Educação;

^

ANEXO V - AI\TEXO r À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

DA UNIDADE ORçAI\4ENTARIA INTERESSADA
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OL RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
FA)C
E.MAIL:
REPRESENTANTE:
CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO V-ANIEXO II ÀATADE REGISTRO DE S

RELAçÃO E QUALTFTCAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS
REGISTRADOS

RG:
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ANEXO V - ANEXO III À ¡jIE DE REGISTRO DE

REGISTRO DE PREçOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAçÃO DOS SERYIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

DATA:_/ _/ _
EstedocumentoéparteintegrantedaAtadeRegisttodePreçosflo-,celebrada
entre o Município de Itaitinga, attavês da Secretaria de Educação e a Empresa cujos pteços
estão a seguir registrados, em Íace à rcahzação do Pregão Eletrônico no

quant, Valor médio Valor totalItem do
Unld.

medida

Valot Global Total:

Nome do Gestor
Sectetari¿ de Educação/Gerenciadot

CONTRÄTANTE

Nome do Reptesentante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA
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CONTRATO N"

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoâ jtxídtca de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o rro 

-, 

com sede de sua Ptefeitura Municipal,
com sede a Av. Cel. Virgílio Tâvota,1710, Itaitinga/CF, attavés da Secretaria de Educação,
neste ato reptesentada pela tespectiva Sectetária, Sta. 

-, 

doravante denominado
CONTRÂTANTE, e de outro lado, a Emptesa pessoa iurídica de dfueito
privado, sediada à 

-, 

inscdta no CNPJ/MF sob o no

por seu fepresentânte legal, Sr. (qualificação), potador do
CPF n" , doravante denominada CONTRATADA, ftmam entte si o
presente Tetmo de Conttato mediante as cláusulas e condições a seguit estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletônico tombado sob o no

em conformidade com a Lei Fedetal n" 8.666/93, da Lei Federal n"
70.520/02, Decteto Federal n" 1,0.024/79 e Decteto Fedetal n" 7.892/2013.

cr,Áusur.e SEGUNDA - Do OBJETO
2.1,. Constitui objeto do presente REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇ,Ã.O DE LIVROS PAR,A, ATENDER AS NECESSIDADES
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ATRAVES SECRET,{,RI,{, DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE ITÂ,ITINGA - CE, conforme especificações contidas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

clÁusuuTERcErRA- Do vALoR, Do REAJUSTE E DO PAGAI\{ENTO
3.1. O valor global da presente a-ver;.ça é de R$ , a ser Pago na
propotção da enüega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras expedidas pela
Administr¿ção, de conformidade com as notas ftscaisf fatwtas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estadual, municipal e trabalhista
do Iicitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o seguinte:

ANIEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

Valor'médlo valor total

(conforme edital)
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3.2. O pagamento setá efetuado, ern até 30 (trinta) dias conforme planilha de controle das

comprâs efetivamente solicitadas, elaborada pela Secretada Contratante e após o
encaminhamento da documentaçã,o úatada neste subitem, obsewadas as disposições
editalícias, attavés de crédito na conta bancâÅa da conftatada ou através de cheque
nomin¿I.
3.3. Por ocasião da execução dos serviços, a Conúatada deveút apresentâr tecibo em 02
(duas) vias e a tespectiva nota fiscal. A faþxa e nota fiscal devetá ser emitida em nome da
Secetaria Conftatante.

crÁusum eUARTA- DAVrcÊNcrA E Do REAJUSTE
4.1. O Conftato terâ vahdade e eftcâcía da ðata da sua assinatura até, 31. de dezembro do
âno em exercício.
4.2, Os materiais devetão serem entregues em até 10 (dez) dias a contâr da emissão da

ordem de serviço/comprâ.
4.3. Os preços não setão set reajustados.
4.4. Podeú ser restabelecida a rclação que as partes pàctuara;m inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Adminisúaçã"o para à justa remunetação dos
serviços, objetivando a manutenção do equilíbdo econômico-financeiro inicial do conftato,
na hipótese de sobrevitem fatos imptevisíveis ou previsíveis potém de consequências
incalculáveis, tetardadotes ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
fotça matot, caso fottuito ou fato do príncipe, conftgutando âIea econôrnica extraotdinária
e extracontratual, nos temos do art.65, Inciso II,alinea"d" daLei8.666/93, devendo ser

formabzado attavês de ato administtativo
crÁusure QUTNTA - DA ORTGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorentes das contratações que podetão advir desta licitação cotetão à

conta de recursos específicos consþados no respectivo Otçamento Municþal, inetente a

SectetariadeEducação,sobaseguintedotaçãootçamentâtia:-,
Elemento de Desnesa: . Fonte de Recursos:

CLÁUSUI.A SEXTA. DA OBRIGAçÃ,O DAS PARTES
6.1. As pârtes se obrþam recþrocamente a cumpdr integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal n" 8.666/93, altenda e consolidada e da Lei
Fedetal n" 70.520/02.
6.2. AContntada obrþa-se a:

6,2.7. Atcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, tâxas, encargos, royalties,
seguros, decorentes da execução do contrato, sem qualquet ônus para a Ptefeitura
Municipal de ltaitinga.
6.2.2. Manter a compatibilidade com âs obrþações assumidas, durante todo o conttato, de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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6.2.3. Substituir às suas expensâs, todo e qualquer serviço rcahzado em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu desempenho.
6.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administtação ou a tetceitos,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
6.2.5. Responsabilizat-se pela frelrcahzação dos sewiços rtoprazo estabelecido.
6.2.6. Ptestat todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, dutante a

execução do contrato.
6.3. A Contntada obrþ-se aindaa:
6.3.1. Executar os serviços rro pra;zo máximo de atê 10 (dez) dias, contados do tecebimento
da ordem de serviço, nos locais determinados pela Secretatia Gestota, obsewando
rþorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e
disposições constântes de sua proposta, bem ainda as normâs vigentes, assumindo a

responsabilidade pelo pâgâmento de todos os impostos, tâxas e quaisquer ônus de odgem
fedetal, estadual e municþal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou exttajudiciais,
sejam tr¿balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a tetceitos, em decorrêncn da celebração
do Contrato.
6.3.2. Cumptit integralmente as disposições do instrumento convocztíno, da Lei Federal
n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei n" 10.520/02.
6.3.3. Repatar, cottigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do conttato em que se verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incoreções.
6.3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados ditetamente à AdminisÚação ou a terceiros,
decorentes de culpa ou dolo, sua ou de pteposto, nâ execução do contrâto, não excluindo
ou reduzindo essa tesponsabilidade a fiscahzação ou o acompanhamento pelo órgão
conttatante,
6.3.5. Indicat preposto, aceito pela A.dministração, pâra representá-lo na execução do
contfato. As decisões e ptovidências que ultrapassatern a competência do teptesentante da

contntada deverão ser comunicadas aos seus supedores em tempo hâbl. pan a adoção das

medidas convenientes.
6.3.6, Aceitâr, nâs mesmas condições conttatuais, os actéscimos ou supressões que se

ftzerem no contrato, atê 25"/o (ínte e cinco por cento) do valor inicial at¿alnado do
contrato, naforma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93,altetada e consolidada.
6.3,7. Manter durante toda a vigência do contrâto, à disposição da Contratante,
equipamentos em confornidade com as caracterîsticas detalhadas no Termo de Refetência.
6.3.8. Prestar o contrato de acordo com as normas técnicas de segutança e legislação

vigente, ficando sob a responsabilidade da conúatada.
6.3.9. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas técnicas e exigências

especificadas no Edital e na Proposta da Contratada, a Contratante os recrrsaLrâ, devendo
ser de imediato adequado às suptacitadas condições.
6.3.10. Serão recusados pela administtação os serviços em desconfotmidade com o
presente termo, devendo a conúatada providenciar no pnzo máximo de 03 (três) dias
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novos serviços sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma daLei e do Edital,
sem qualquer ônus p^ra 

^ 
Contratante.

6.4. A Contratante obriga-se a:

6.4.1. Indicar o local em que devetá set entregue os matedais.
6.4.2.Petmitir ao pessoal cla conftatada acesso ao estabelecimento da Contntada desde que
observadas às normas de segurança.
6.4.3, Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de

Refetência.
6.4.4. Desþar servidot para a vistoda e ftscahzação do conttato.
6.4.5.Fazer o acompânhamento na execução do contrato.

crÁusure sÉTrMA - DAS sANrçÕES
7.1. Na hipótese de descumpdmento, por pafie do fornecedor, de quaisquet das obtþações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, setão

aplicadas, sem prejuízo das sanções ptevistas naLetn" 8.666/93, alterada e consolidada, as

seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver â proposta,
falhar ou ftaudar na execução do conüato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
ftande fiscal, ficará impedido de licitat e contra;tan com o Município de Itaitinga e será

descredenciado no Cadasto da Prefeitura de Itaitinga pelo pØzo de até 5 (cinco) anos, sem

ptejuízo de aphcaçáo das seguintes multas e das demais cominações legais:

I.Multa de até,20o/o (itnte por cento) sobre o valor total do Contrato:
a) apresentar documentaçã"o falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudat na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
7.7.2. Mu\ta morz;tôrta de 0,5%o (meio por cento) do valor da otdem de serviço, pot dia de

attaso na execução dos serviços tegistrados solicitado, contados do tecebimento da comprâ
no endereço constante do cadastro ou da Ata, atê o limite de 1,5o/o (quinze por cento) sobre

o valor da ordem de serviço, caso seja inferiot a 30 (trinta) dias;

7.1.3. N{ult^ moràtória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de sewiço, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços solicitados;
7.2. Na hipótese de ato iIícito, outrâs ocorências que possâm 

^catr.eta-r. 
trânstornos âo

desenvolvimento da execução do conftato, às atividades da administração, desde que não

calba a aphcação de sanção rnais grave, ou descumptimento por parte do licitante de

quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no
Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejwízo das demais sanções previstas naLein" 8.666/93,
altelada e consolidada, e na Lei n" 70.520/02,as seguintes Penas:
7.2.1,. .Ndvertência;
8.2.2. Mulrta de 7o/o (um por cento) atê, 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de

serviço, ou do valot global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
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7,3. O valor da multa aphcada deverá ser recolhido ao Tesouto Municipal no ptazo de 5

(cinco) dias a coritff da notificação ou decisão do recutso, pot meio de Documento de

Atecadação Municipal - DAIVÍ.
7.3.1. Se o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será automaticamente'clescontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administtativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municþio e cobmdo
mediante processo de execução fiscal, com os encargos cottespondentes.
7.4. As partes se submeteräo ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Fedetal ¡" 8.666/93, altetada e consolidada e no instrumento convocatódo.
7.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e

não eximirâ a Corttatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das

obrigações estabelecidas neste contrâto.

CI.ÁUSUT,¡, OITAVA. DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou patcial do presente contrato enseja a suâ rescisão, corll âs

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da apljcação das mult¿s já previstas, o presente conftato ftcarâ rcscindido de

pleno diteito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

Conttatada o ciiteito de reclamar indenizações relativas às despesas decorentes de encargos
ptovenientes da sua execução, ocorrendo quaisquet infrações às suas cláusulas e condições
ou nas hipóteses previstas na Legislaçáo, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O ptocedimento de rescisão observará os ditames ptevistos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.

clÁusure NoNA - DAS DrsposrçóBs rrNers
9.1. O Conffatado se obrþa ^ maflte4 dutante toda a execução do contrato, em
compatibiJidade com as obtþações por ele assumidas, todas as condições de habiÏtação e

qualificação exigidas na licitação.
9,2. O presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

propostâ \citat6na.
9.3. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n" 8.666/93, altetada e consolidada.
9.4. O presente contrâto poderá ser alterado unilateralmente pela Administtação ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com refetência aos encargos ftabalhistas, fiscais e

comerciais não transfete 
^o 

Conftatante a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá ofleraf o objeto do contrato ou restringir a rcgalartzøção e o uso dos serviços pela
,{dministtação.
9.6. O conftataclo, na execução do conttato, sem prcjuizo das tesponsabilidades contratuais
e legais, não poderá subcontràtat partes do conttato sem a expressa autonzação da

Administração.
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9.7. L,\dministtaçáo rcjeítará, no todo ou em patte, os bens fotnecidos em desacotdo com
os termos do Ptocesso Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatódo e a propostâ adjudicada.
9.9. A Contntada. na vigência do Contrato, será aíntca tesponsár'el perante tetceiros pelos
atos ptaticaclos por seu pessoal, eximida a Conúatante de quaisquer reclamações e

indenizações.

crÁusurn DE;z - Do FoRo
10.1. O foro da Comarca de Itaitinga /CE ê, o competente par^ dfuimir questões decorrentes
da execução deste Conttato, em obediência ao disposto no $ 2" do artigo 55 da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993, a"ltenda e consolidada.
A,ssim pactuadas, as pârtes fumam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, pârâ que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Itaitinsa-CE. de de

Nome do Gestot
Sec¡etaria de Educação
CONTRå.TANTE

Nome do Reptesentânte da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Testemunhas:

01 02.
Nome:
CPF:

Procutadod a Jwidtca - PMI

Nome:
CPF:
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